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RELÂTORIO ÀD HOC

Proieto de Lei *" 96/2$23

PlreceJ

Clrega a esta Casa Legislativa, mediante reeepção do Protocolo:.72112023, do Gabinete
do Poder Executivo, o Projeto de Lei n'96/2023,que "Autoríu a Poder Erecutíw a uttllzar
crédiÍo adiciorral suplenentar no valor de R§ 794.000.79 (samentos e novefiÍa mil reais e
seterrlfl e aow ced*ws) no ÜrçarwnÍo Frogratt* para 2023."

O Poder Executivo sonvoca a Sessão extraordinária, protocolado em 2UA7?0?,3, sob o no

29512023 conforme consh nâ msnsagem 79i2023, com solicita$o de regime urg&ria regido
plo aaigc ?9 da Lei Orgânica do Mtmicipio de Monte Mar. Foi reqrerida a convocaçâo de
Sessão L*gislativa e*raaçdi*itia na 3" Sessão Legisl*tir,e de t9'' Legislat*ra, x+s terme§ ,Jo

artigo 144, da Resolução 02/20l2,que dispõe sobre o Regimento lnterno da CâmaraMunicipal
de Monte Mor. objetivando a deliberação e votação da materia.

Assim, este Projeto de Lei tEm por objetivo fazer a manutenção das ações e serviços de
saüde, visto que a dotação não será suficiente, que o recurso e para manter o funcionamento da
UFÁ e ds hüstrrtãI, alegrrdo qüe ü lals da ficha 6i7 *âo É suficj€úte Fm s çusteis das duas
unidades-

Tecidas est*s consideraçôes de ordem geral, re$ros que o orçamento deve sercumprido,
todavia não podemos deixar de considerar a possibilidade da abertura de creditos adicionais
suple.rnentarcs que e,stão pre.vi$loc ÍH I-ei Fedçral n" 4.3?0 de l? de marçn de 1964. Esatui
Nrnmas Gerais de Dirsito Financeiro para elatroração e controle dos oÍçaÍneffios e balanços da
União, dos Estados, dos Municipios e do Distnto Federal.

Prosseguindo em análise, verifica que â propositura a indicação da importâncial valor do
cr&ito e a respectiva classificaçâo da des?esa, estândü. portanto, de acordo cüm â Lei Federal
4"4-32&r'l?fi-í, üÕfitnt{6, errraida & *r*Lir* qwx&* át çtt&xt tétxir,a frna;r,sit*- Â ramita@
da propositura nesta Casa e pertinente, aliás a Lei Orgânica do Mtrnicípio, Bm seu ârt. 68n, V,
tambem veda abertura de credíto suplementar sem previa autorizaçâo do legislativo.

E mais, a materia do Projeto do Poder Executivo trata de assuntos de interesse loçal,
vindo atender os artigos 24" I e II 30", II. da Constituição Federal e o arfigo 80". dâ Lei Orgânica
& Municipro. Que sstabelsc€'rrl âs regras gerais sobr€ a legislaçâo orçamenL{ri* € a
conrpetência pra o município suplemenrar à bgislaçâo ferlçral e estadual Ro qus çoutrçr

Ássim, sendo a matéria & interesse local, Iogo, sua competência ê municipl. E, por se
tretsr de questão arçementáriq a respective competêrcia e privativa ds Pader Executivo,
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estando, tambérn, sm aEndimfirto às normas legais, em especial ao art. 26", ü da Lei Orgânica
do Município e art- í70o, IV, do Regimento Interno da Casa Legis[ativa.

eotrsidereido tlnaknerte, a tlesigtt*çâo dc Presí&ntÉ dÉ {JáÍn&ráL :tprÉsÕÍltú ü prÉtrÍlÉÉ

rçlatóriei Ad hcç eonforme $egu€, Inicialmente, catre rcssaltar quc o Prc-ljeto de l.ei no 961?023

foi devidamente analisado, encaminhamos pela deliberação do Egrégio Plenário, ao qual cabe

a decisão tinal.

Nestas condições. salvo melhor juizo. entendo qus a materia se encüItra em ordem e
bern-apresentada, sem ôbice ou vicio que impeça a sua apreciação, ou seja, ern condiçôes dc
ser apreciada pelo Pleruárrio que bem saberá deliberar sohre sua oportunidade.

Pleúrio Vereador Mansour Assir 2ó de.iulho de2023.

PINHEIRO

Rclator
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